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recursos para as estruturas de investigação e o tipo de envolvimento do 
investigador (coordenador ou participante).

A -3) Coordenação e liderança científica (5 %) — criação e liderança 
de equipas de investigação, de gestão científica de unidades orgânicas e 
de investigação e de coordenação/liderança de órgãos de gestão científica 
e académicas de institutos, escolas, departamentos e unidades de investi-
gação. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração 
a duração da actividade e a amplitude da função.

A -4) Avaliação científica (5 %) — Participação em júris nacionais ou 
internacionais de provas académicas e a participação em painéis nacio-
nais ou internacionais de avaliação e consultoria científica de bolsas, 
projectos, investigadores ou unidades de investigação, participação em 
comissões de eventos científicos, colaboração activa na edição, avalia-
ção e revisão de publicações científicas nacionais ou internacionais. Na 
avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número, 
o papel desempenhado e diversidade das actividades.

B — Mérito pedagógico (50 %)
Na avaliação do mérito pedagógico ter -se -á em consideração os se-

guintes itens, ponderada por 1,5 a Actividade docente (B -1) e a Orien-
tação (B -3), sempre que o candidato fale português:

B -1) Actividade docente (25 %) — leccionação de unidades curricu-
lares, desempenho pedagógico, envolvimento na gestão das unidades 
curriculares (docente ou coordenador) e leccionação em universidades 
internacionais. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em con-
sideração o número e diversidade das unidades curriculares leccionadas 
e a avaliação do desempenho pedagógico.

B -2) Inovação pedagógica (10 %) — promoção de iniciativas peda-
gógicas tendentes a melhorar os processos de ensino e aprendizagem, 
elaboração de novos cursos de graduação e pós -graduação ou de novas 
unidades curriculares e reestruturação de planos de estudos ou de uni-
dades curriculares, participação em estruturas de âmbito pedagógico, 
promoção e dinamização de processos de melhoria da actividade pe-
dagógica de ciclos de estudo ou de outras actividades de ensino. Na 
avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número, 
natureza e diversidade das actividades.

B -3) Orientação (10 %) — orientação de dissertações, teses e de 
projectos de pós -doutoramento e da excelência científica dos trabalhos 
supervisionados. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em 
consideração o número e diversidade das orientações, com consideração 
das já concluídas e das em curso.

B -4) Publicações pedagógicas (5 %) — manuais pedagógicos ou 
outras publicações de âmbito pedagógico, sobretudo internacionais. Na 
avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número, 
a diversidade, a originalidade e o impacto (tiragem) das publicações.

C — Extensão universitária (5 %)
Na avaliação da participação em tarefas de extensão universitária 

ter -se -á em consideração os seguintes itens:
a) Prestações de serviços no âmbito da valorização económica e 

social do conhecimento.
b) Outras actividades relevantes para a investigação, designadamente 

serviço à comunidade no âmbito da organização, serviço de cooperação 
e consultadoria a outras instituições.

c) Os programas de formação contínua, de intercâmbio de experiên-
cias, cursos e seminários destinados à divulgação de conhecimentos.

D — Serviço à Instituição (5 %)
Na avaliação da participação em órgãos universitários ter -se -á em 

consideração o seguinte item:
A realização de actividades resultantes da participação em órgãos 

de gestão universitária, promoção da instituição, comissões ad hoc, 
recrutamento de novos alunos e demais actividades para o regular fun-
cionamento das instituições de ensino superior.

3 — Ordenação e metodologia de votação
Os candidatos são classificados na escala inteira de 0 a 100 em cada 

indicador de avaliação. A classificação final é a soma ponderada, por 
parâmetro, das classificações obtidas em todos os indicadores. Em caso 
de empate, atribui -se o dobro do valor à classificação obtida no parâ-
metro dominante no perfil em que é feita a candidatura. Caso persista 
o empate, procede -se à divisão da classificação obtida pelo número de 
anos após a conclusão do doutoramento. Sempre que esteja em causa 
um empate entre candidatos classificados em primeiro lugar, pode o 
júri decidir proceder ao desempate através de audição pública desses 
candidatos, nos termos do n.º 4.

4 — Audições Públicas
O júri delibera sobre a necessidade de proceder à realização de au-

dições públicas dos candidatos admitidos, as quais, a realizarem -se, 
obedecem ao preceituado nos artigos 8.º, n.º 2 e 20 do Regulamento de 
Recrutamento, Selecção e Contratação do Pessoal Docente de Carreira 
do ISCTE -IUL.

VII — Constituição do Júri
O júri é presidido pelo Doutor Victor Domingos Seabra Franco, 

Professor Catedrático do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa 
(ISCTE -IUL) e constituído pelos seguintes professores, que no en-
tendimento do Conselho Científico do ISCTE -IUL, pertencem à área 
disciplinar para que é aberto o concurso.

Vogais:
Doutor Adriano Lopes Gomes Pimpão, Professor Catedrático apo-

sentado da Universidade do Algarve
Doutor João José de Matos Ferreira, Professor Associado do Depar-

tamento de Gestão e Economia da Universidade da Beira Interior
Doutora Zélia Maria da Silva Serrasqueiro Teixeira, Professora As-

sociada do Departamento de Gestão e Economia da Universidade da 
Beira Interior

Doutor Nelson José dos Santos António, Professor Catedrático do 
ISCTE -IUL

Doutor António da Silva Robalo, Professor Catedrático do ISCTE -IUL

VIII — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como 
das listas de classificação final e ordenação dos candidatos será dado 
conhecimento aos interessados mediante afixação na vitrina da Unidade 
de Recursos Humanos do ISCTE -IUL e notificação através de endereço 
electrónico.

O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na 
Unidade de Recursos Humanos, nos termos indicados na notificação 
referida no ponto anterior.

IX — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove uma 
política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

4 de Novembro de 2011. — O Reitor, Luís Antero Reto.
205328183 

 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Reitoria

Despacho n.º 15406/2011
Nos termos do n.º 1 do Artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 283/83, de 

21.06, nomeio, para deliberar sobre o pedido de reconhecimento de 
habilitações ao nível de licenciatura apresentado nesta Universidade 
por, José Carlos da Costa e Cunha os seguintes elementos:

Doutor Fernando Rosa Rodrigues Lopes, Professor Auxiliar da Uni-
versidade dos Açores, que presidirá;

Doutora Ana Isabel Damião de Serpa Arruda Moniz, Professora Au-
xiliar da Universidade dos Açores;

Doutor João Carlos Aguiar Teixeira, Professor Auxiliar da Univer-
sidade dos Açores.

7 de Novembro de 2011. — O Reitor, Jorge Manuel Rosa de Me-
deiros.

205327413 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.º 15407/2011
Por despacho de 26 de Julho de 2011 do Reitor da Universidade 

da Beira Interior foi autorizada a denúncia do contrato de trabalho 
em funções públicas, por tempo indeterminado, à professora Doutora 
Anabela Monteiro de Paiva, Professora Auxiliar, nos termos do n.º 1 
do artigo 286.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, com efeitos a 
1 de Setembro de 2011. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas).

7 de Novembro de 2011. — A Chefe de Divisão de Expediente e 
Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro.

205325648 

 Despacho (extracto) n.º 15408/2011

Por despacho de 18 de Outubro de 2011 do Reitor da Universidade 
da Beira Interior, foi autorizada a celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, em período experimental, 
com duração de cinco anos, ao Doutor Bruno Filipe Rama Travassos, 




